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DECRETO Nº. 092, de 01 de setembro de 2014. 

 

Dispõe sobre antecipação da feira livre do 
dia 07 para o dia 06 de setembro de 
2014, sábado, e dá outras providências. 

 

        O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições e nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando que o dia 07 de setembro do ano fluente, é feriado 
nacional e ocorrerá domingo dia em que se realiza a feira livre desta 
cidade,  

RESOLVE 

Art. 1º - Fica antecipada a feira livre do dia 07 (sete) de setembro 
de 2014 (domingo), para sábado, 06 de setembro do mesmo ano.  

Art. 2º - O presente decreto entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

      Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2014. 

 

          ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 

         Prefeito Municipal 
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